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Indicações Geográficas (IGs) nos Acordos de Comércio 

Ponto situação em 15/02/2023 

a) Acordos em vigor 

PAÍS/REGIÃO IGs VINHOS IGs VINHOS Outras IGs IGs ESPIRITUOSAS ACORDO/OBSERVAÇÕES 

 

 

 

 

 

 

 

 

África do Sul 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Alcobaça 

 Alenquer 

 Alentejo 
o Borba 
o Évora 
o Granja-Amareleja 
o Moura 
o Portalegre 
o Redondo 
o Reguengos 
o Vidigueira 

 Arruda 

 Bairrada 

 Beira Interior 
o Castelo Rodrigo 
o Cova da Beira 
o Pinhel 

 Biscoitos 

 Bucelas 

 Carcavelos 

 Chaves 

 Colares 

 Dão 
o Alva 
o Besteiros 
o Castendo 
o Serra da Estrela 
o Silgueiros 
o Terras de Senhorim 

 Pico 

 Planalto Mirandês 

 Portimão 

 Porto/Port/Portwijn 
Oporto/ Portwein/ 
Portvin 

 Ribatejo 
o Almeirim 
o Cartaxo 
o Chamusca 
o Coruche 
o Santarém 
o Tomar 

 Setúbal 

 Tavira 

 Távora-Varosa 

 Torres Vedras 

 Valpaços 

 Vinho Verde 
o Amarante 
o Basto 
o Braga 
o Lima 
o Monção 
o Penafiel 

 Outros Nomes 
o Dão Nobre 
o Moscatel de Setúbal 
o Setúbal Roxo 

  Rum 
o Rum da Madeira 

 Aguardente de Vinho 
o Aguardente do Minho 
o Aguardente do Douro 
o Aguardente da Beira 

Interior 
o Aguardente da Bairrada 
o Aguardente do Oeste 
o Aguardente do Ribatejo 
o Aguardente do Alentejo 
o Aguardente do Algarve 
o Aguardente de Vinho da 

Região dos Vinhos 
Verdes 

o Aguardente da Região 
dos Vinhos Verdes 
Alvarinho 

o Lourinhã  

 Aguardente de Bagaço de 
Uvas 
o Bagaceira do Minho 
o Bagaceira do Douro 
o Bagaceira da Beira 

Interior 
o Bagaceira da Bairrada 
o Bagaceira do Oeste 
o Bagaceira do Ribatejo 
o Bagaceiro do Alentejo 

Acordo entre a Comunidade 
Europeia e a República da África do 
Sul sobre o Comércio de Vinho, 
assinado a 28/01/2002 e em vigor 
desde 01/02/2002. 
 
e 
 
Acordo entre a Comunidade 

Europeia e a República da África do 

Sul sobre o Comércio de Bebidas 

Espirituosas, assinado a 28/01/2002 

e em vigor desde 01/02/2002. 

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=OJ:L:2002:028:FULL&from=MT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=OJ:L:2002:028:FULL&from=MT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=OJ:L:2002:028:FULL&from=MT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=OJ:L:2002:028:FULL&from=MT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=OJ:L:2002:028:FULL&from=MT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=OJ:L:2002:028:FULL&from=MT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=OJ:L:2002:028:FULL&from=MT
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África do Sul 

o Terras de Azurara 

 Douro 
o Favaios 

 Encostas de Aire 

 Graciosa 

 Lafões 

 Lagoa 

 Lagos 

 Madeira/Madère/Madera 

 Óbidos 

 Palmela 

o Vinho Verde 
Alvarinho 

 Vinhos de mesa com 
indicação geográfica 
o Alentejano 
o Algarve 
o Alta Estremadura 
o Beira Litoral 
o Beira Alta 
o Beiras 
o Estremadura 
o Ribatejano 
o Minho 
o Terras Durienses 
o Terras de Sicó 
o Terras do Sado 
o Trás-os-Montes 

o Bagaceira do Algarve 
o Aguardente Bagaceira 

da Região dos Vinhos 
Verdes 

o Bagaceira da Região dos 
Vinhos Verdes Alvarinho 

 Aguardente de Frutos 

 
 
 
 
 
 
 
 

África do Sul 
(SADC EPA) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 Alentejo 

 Bairrada 

 Douro8 

 Madeira/Madera/Vinho da 
Madeira/Madeira 
Wein/Madeira Wine/Vin de 
Madère/Vino di 
Madera/Madeira Wijn 

 Moscatel de Setúbal 

 Vinho Verde 

 Algarve 

 Dão 

 Lisboa 

 Porto /Oporto /Vinho do 
Porto/ Portwijn/Vin de 
Porto/Port/Port 
Wine/Portwein/Portvin 

 Tejo 

 Ananás dos Açores / S. 
Miguel 

 Azeite de Moura 

 Azeite do Alentejo Interior 

 Azeites da Beira Interior 
(Azeite da Beira Alta, Azeite 
da Beira Baixa) 

 Azeites de Trás-os-Montes 

 Azeites do Norte 
Alentejano 

 Azeites do Ribatejo 

 Chouriça de carne de 
Vinhais /Linguiça de 
Vinhais 

 Pera Rocha do Oeste 

 Presunto de Barrancos 

 Queijo S. Jorge 

 Queijo Serra da Estrela 

 Salpicão de Vinhais 

 Protocolo 3 do SADC EPA: 

Acordo de Parceria Económica (APE) 
entre UE e os Estados SADC [Southern 
African Development Community, que 
inclui: Botswana, Lesotho, 
Moçambique, Namíbia, África do Sul, 
Essuatíni (antiga Suazilândia)]. 

Acordo assinado a 10/06/2016. A sua 
aplicação provisória iniciou-se a 
10/10/2016. 

O Protocolo 3 é aplicado entre a 
África do Sul e a UE, compreendendo 
as IGs e o comércio de vinhos e 
bebidas espirituosas, conforme 
art.º1/1. 

Qualquer outro Estado que seja parte 
do SADC APE poderá aderir ao 

https://trade.ec.europa.eu/doclib/docs/2015/october/tradoc_153915.pdf
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África do Sul 
(SADC EPA) 

Protocolo 3 em relação às IGs, 
mediante apresentação de um 
pedido ao Comitê Especial para as IGs 
e comércio de vinhos e bebidas 
espirituosas, conforme referido no 
art.13.º do Protocolo 3 (ver art.1.º/2 
do Protocolo). 

Estas IGs já se encontram protegidas 
desde 01/02/2002, ao abrigo do 
Acordo entre a UE e a República da 
África do Sul sobre o comércio de 
vinho, de 28/01/2002, com exceção 
dos vinhos de Lisboa e Tejo. 

No caso do vinho do Porto, esta IG 
encontra-se protegida desde 
02/02/1659 de acordo com a secção 
B.3 do Anexo I do Protocolo 3 do 
Acordo SADC EPA. 

América Central 

 Costa Rica 

 El Salvador 

 Guatemala 

 Honduras 

 Nicarágua 

 Panamá 

 Madeira 

 Douro 

 Bairrada 

 Vinho Verde 

 Lisboa 

 Porto/Port/Oporto 

 Dão 

 Alentejo 

 Tejo 

 Queijo S. Jorge 

 Pera Rocha do Oeste 

 Queijo Serra da Estrela 

 Azeites de Trás-os-Montes 

 Azeite de Moura 

 Acordo de Associação entre a UE e a 

América Central celebrado em 2012 e 

aplicação provisória em 2013 

 

 

Austrália 

 

 

Regiões determinadas e 
respetivas sub-regiões: 

 Alenquer 

 Alentejo: 
o Borba 
o Évora 
o Granja-Amareleja 
o Moura 
o Portalegre 

o Lima 
o Monção 
o Paiva 
o Sousa 

Vinhos de Mesa com 
Indicação geográfica: 

 Açores 

 Alentejano 

 Algarve 

  Acordo sobre o comércio de vinho 

(12/2008) entre a Comunidade 

Europeia e a Austrália, em vigor 

desde 01/09/2010 (art.44.º). 

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:22012A1215(01)&from=EN
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:22012A1215(01)&from=EN
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:22009A0130(01)&from=PT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:22009A0130(01)&from=PT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:22009A0130(01)&from=PT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:22010X0806(01)&from=pt
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Austrália 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

o Redondo 
o Reguengos 
o Vidigueira 

 Arruda 

 Bairrada 

 Beira Interior: 
o Castelo Rodrigo 
o Cova da Beira 
o Pinhel 

 Biscoitos 

 Bucelas 

 Carcavelos 

 Chaves 

 Colares 

 Dão, seguido ou não 
Nobre: 
o Alva 
o Besteiros 
o Castendo 
o Serra da Estrela 
o Silgueiros 
o Terras da Azurara 
o Terras de Senhorim 

 Douro, precedido ou não 
Vinho do ou Moscatel do: 
o Baixo Corgo 
o Cima Corgo 
o Douro Superior 

 Encostas d’Aire: 
o Alcobaça 
o Ourém 

 Graciosa 

 Lafões 

 Lagoa 

 Lagos 

 Lourinhã 

 Beiras: 
o Beira Alta 
o Beira Litoral 
o Terras de Sicó 

 Duriense 

 Estremadura: 
o Alta Estremadura 

 Minho 

 Ribatejano 

 Terras Madeirenses 

 Terras do Sado 

 Transmontano 
 
Menções Tradicionais: 

 Denominação de Origem 
(DO): 
o Todos 

 Denominação de Origem 
Controlada (DOC): 
o Todos 

 Indicação de Proveniência 
Regulamentada (IPR): 
o Todos 

 Vinho Doce Natural: 
o Todos 

 Vinho Generoso: 
o DO Porto, Madeira, 

Moscatel de Setúbal, 
Carcavelos 

 Vinho Regional: 
o Todos 

 Canteiro: 
o DO Madeira 

 Colheita Selecionada: 
o Todos 
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Austrália 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Madeira/Madère/ Vinho 
da Madeira/Madera/ 
Madeira Weine/Madeira 
Wine/Vin de 
Madère/Vino di 
Madera/Madera Wijn 

 Madeirense 

 Óbidos 

 Palmela 

 Pico 

 Portimão 

 Port/Porto/Oporto/ 
Portwein/Vinho do 
Porto/ Vin de 
Porto/Portvin/Port 
Wine/ Portwijn 

 Ribatejo: 
o Almeirim 
o Cartaxo 
o Chamusca 
o Coruche 
o Santarém 
o Tomar 

 Setúbal, precedido ou 
não Moscatel ou seguido 
de Roxo 

 Tavira 

 Távora-Varosa 

 Torres Vedras 

 Trás-os-Montes: 
o Chaves 
o Planalto Mirandês 
o Valpaços 

 Vinho Verde: 
o Amarante 
o Ave 

 Crusted/Crusting 
o DO Porto 

 Escolha 
o Todos 

 Escuro 
o DO Madeira 

 Fino 
o DO Porto 
o DO Madeira 

 Frasqueira: 
DO Madeira 

 Garrafeira: 
o Todos 

 Lágrima: 
o DO Porto 

 Leve: 
o Vinho de mesa com 

indicação geográfica 
Estremadura e 
Ribatejo 

o DO Madeira 
o DO Porto 

 Nobre: 
o DO Dão 

 Reserva: 
o Todos 

 Reserva Velha (ou grande 
reserva): 
o DO Madeira 

 Ruby: 
o DO Porto 

 Solera: 
o DO Madeira 

 Super reserva: 
o Todos 

 Superior: 
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Austrália 

o Baião 
o Basto 
o Cávado 

o Todos 

 Tawny: 
o DO Porto 

 Vintage complementado 
ou não por Late Bottle 
(LBV) ou Character: 
o DO Porto 

 

 

 

 

 

 

 

 

Canadá 

 

 

 

 

 

 

 

 

Regiões determinadas e 
respetivas sub-regiões: 

 Alcobaça 

 Alenquer 

 Alentejo: 
o Borba 
o Évora 
o Granja-Amareleja 
o Moura 
o Portalegre 
o Redondo 
o Reguengos 
o Vidigueira 

 Arruda 

 Bairrada 

 Beira Interior: 
o Castelo Rodrigo 
o Cova da Beira 
o Pinhel 

 Biscoitos 

 Bucelas 

 Carcavelos 

 Chaves 

 Colares 

 Dão/Dão Nobre: 
o Alva 
o Besteiros 
o Castendo 
o Serra da Estrela 

 Alvarinho Espumante 
 
Denominações de Vinhos de 
Mesa: 

 Alentejano 

 Algarve 

 Beira Litoral 

 Beira Alta 

 Beiras 

 Estremadura 

 Ribatejano 

 Minho Terras de Sicó 
Terras do Sado  

 Trás-os-Montes 
 
Região determinada 
Estremadura: 

 Alta Estremadura 

 Palhete de Ourém vinho 
regional Estremadura 

 
Região determinada Trás-os-
Montes: 

 Terras Durienses 
 
Menções: 

 Denominação de Origem 
(DO) 

 Ameixa d'Elvas 

 Ananás dos Açores / S. 
Miguel 

 Azeite de Moura 

 Azeite do Alentejo 
Interior 

 Azeites da Beira Interior 

 Azeites de Trás-os-
Montes 

 Azeites do Norte 
Alentejano 

 Azeites do Ribatejo 

 Chouriça de carne de 
Vinhais 

 Linguiça de Vinhais 

 Chouriço de Portalegre 

 Pera Rocha do Oeste 

 Presunto de Barrancos 

 Queijo Amarelo da Beira 
Baixa 

 Queijo de Castelo Branco 

 Queijo Picante da Beira 
Baixa 

 Queijo S. Jorge 

 Queijo Serra da Estrela 

 Queijos da Beira Baixa 

 Salpicão de Vinhais 

 Aguardente do Minho 

 Aguardente do Douro 

 Aguardente da Beira 
Interior 

 Aguardente da Bairrada 

 Aguardente do Oeste 

 Aguardente do Ribatejo 

 Aguardente do Alentejo 

 Aguardente do Algarve 

 Rum da Madeira 

 Bagaceira do Minho 

 Bagaceira do Douro 

 Bagaceira da Beira Interior 

 Bagaceira da Bairrada 

 Bagaceira do Oeste 

 Bagaceira do Ribatejo 

 Bagaceira do Algarve 

 Bagaceira do Alentejo 

 Medronheira do Algarve 

 Medronheira do Buçaco 

 Aguardente de Pera da 
Lousã 

 Évora anisada 

 Ginjinha portuguesa 

 Licor de Singeverga 

 Anis português 

Negociação do Acordo CETA (Canada 
- European Union Comprehensive 
Economic Trade Agreement) 
concluída em 2016. 
 
O CETA entrou em vigor a título 
provisório em 21/09/2017. 
O acordo entrará em vigor de forma 
definitiva e completa quando todos 
os Estados-Membros da UE o tiverem 
ratificado. 
 
Acordo relativo ao comércio de 

bebidas alcoólicas de 1989, com a 

redação que lhe foi dada pelo anexo 

VIII do Acordo sobre o comércio de 

vinho e de bebidas espirituosas de 

2003 encontra-se integrado no CETA 

nos termos do art.º 30.8/3, anexo 30-

B. 

https://trade.ec.europa.eu/doclib/docs/2014/september/tradoc_152806.pdf
https://eur-lex.europa.eu/content/news/eu_canada_trade_agreement-ceta.html?locale=pt
https://eur-lex.europa.eu/content/news/eu_canada_trade_agreement-ceta.html?locale=pt
https://eur-lex.europa.eu/content/news/eu_canada_trade_agreement-ceta.html?locale=pt
https://eur-lex.europa.eu/content/news/eu_canada_trade_agreement-ceta.html?locale=pt
https://eur-lex.europa.eu/content/news/eu_canada_trade_agreement-ceta.html?locale=pt
https://eur-lex.europa.eu/content/news/eu_canada_trade_agreement-ceta.html?locale=pt
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:02004A0206(02)-20170901&from=PT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:02004A0206(02)-20170901&from=PT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:02004A0206(02)-20170901&from=PT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:02004A0206(02)-20170901&from=PT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:02004A0206(02)-20170901&from=PT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:02004A0206(02)-20170901&from=PT
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Canadá 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

o Silgueiros 
o Terras de Azurara 
o Terras de Senhorim 

 Douro/Vinho do 
Douro/Moscatel do 
Douro: 
o Baixo Corgo 
o Cima Corgo 
o Douro Superior 

 Encostas de Aire 

 Graciosa 

 Lafões 

 Lagoa 

 Lagos 

 Lourinhã 

 Madeira/Madère/ 
Madera/Vinho da 
Madeira/Madeira 
Weine/Madeira 
Wine/Vin de 
Madère/Vino di 
Madera/Madera Wijn 

 Óbidos 

 Palmela 

 Pico 

 Planalto Mirandês 

 Portimão 

 Porto/Port/Oporto 
/Portwein/Portvin 
/Portwijn/Vinho do 
Porto/Vin de Porto/Port 
Wine 

 Ribatejo: 
o Almeirim 
o Cartaxo 
o Chamusca 

o Todos 

 Denominação de Origem 
Controlada (DOC) 
o Todos 

 Indicção de Proveniência 
Regulamentada  
o Todos 

 Vinho Doce Natural 
o Todos 

 Vinho Generoso  
o DO Porto 
o Madeira 
o Moscatel de Setúbal 
o Carcavelos 

 Vinho Regional 
o Todos 

 Colheita Selecionada 
o Todos 

 Crusted/Crusting 
o DO Porto 

 Escolha 
o Todos 

 Escuro 
o DO Madeira 

 Fino 
o DO Porto 
o DO Madeira 

 Garrafeira 
o Todos 

 Lágrima 
o Do Porto 

 Leve 
o Estremadura 
o Ribatejano 
o DO Madeira 
o DO Porto 
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Canadá 

o Coruche 
o Santarém 
o Tomar 

 Setúbal 

 Tavira 

 Távora-Vorosa 

 Torres Vedras 

 Valpaços 

 Vinho 
Verde/Vinho Verde 
Alvarinho/Vinho Verde 
Espumante/Vinho Verde: 
o Amarante 
o Ave 
o Baião 
o Basto 
o Cávado 
o Lima 
o Monção 
o Paiva 
o Sousa 

 Nobre 
o DO Dão 

 Reserva 
o Todos 

 Reserva velha (ou grande 
reserva) 
o DO Madeira 

 Solera 
o DO Madeira 

 Super reserva 
o Todos 

 Superior 
o Todos 

 Canteiro 
o DO Madeira 

 Frasqueira 
o DO Madeira 

 Ruby 
o DO Porto 

 Tawny 
o DO Porto 

 Vintage acompanhado, se 
for o caso, de Late Bottle 
(LBV) ou Character 
o DO Porto 

 
 
 
 
 

Chile 
 
 
 
 
 

 Alenquer 

 Alentejano 

 Alentejo 

 Algarve 

 Arruda 

 Bairrada 

 Beira Interior 

 Biscoitos 

 Bucelas 

 Carcavelos 

 Madeira/Madera/ 
Madère/Madeira 
Wein/Madeira 
Wijn/Madeira Wine/Vinho 
da Madeira/Vino di 
Madera/Vin de Madère 

 Madeirense 

 Porto/Oporto/ 
Portvin/Port/Port 
Wine/Portwein/Portwijn/vi
n de Porto/vinho do Porto 

  Aguardente Bagaceira 
Alentejo 

 Aguardente Bagaceira 
Bairrada 

 Aguardente Bagaceira da 
Região dos Vinhos Verdes 

 Aguardente de Vinho 
Alentejo 

 Aguardente de Vinho da 
Região dos Vinhos Verdes 

Acordo de Associação celebrado 
entre a CE e o Chile, em 2002. 
Entrada em vigor em 2003. 
Integra: 

 Acordo de vinhos; 

 Acordo de bebidas espirituosas. 
 
Iniciaram-se negociações para a 
modernização do Acordo em 2017, 
encontrando-se, no entanto, 
suspensas desde 2019. 

https://eur-lex.europa.eu/resource.html?uri=cellar:f83a503c-fa20-4b3a-9535-f1074175eaf0.0004.02/DOC_2&format=PDF
https://eur-lex.europa.eu/resource.html?uri=cellar:f83a503c-fa20-4b3a-9535-f1074175eaf0.0004.02/DOC_2&format=PDF
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Chile 

 Colares 

 Dão 

 Douro 

 Encostas d’Aire 

 Minho 

 Óbidos 

 Palmela 

 Pico 

 Portimão 

 Setúbal 

 Tavira 

 Távora-Varosa 

 Torres Vedras 

 Trás-os-Montes 

 Vinho Verde 

 Graciosa 

 Lafões 

 Lagoa 

 Lagos 

 Açores 

 DoTejo 

 Duriense 

 Lisboa 

 Península de Setúbal 

 Tejo 

 Terras Madeirenses 

 Transmontano 

 Aguardente de Vinho Douro 

 Aguardente de Vinho 
Lourinhã 

 Aguardente de Vinho 
Ribatejo 

 Medronho do Algarve 

 Poncha da Madeira 

 Rum da Madeira 

 
DECISÃO DA COMISSÃO de 
26/07/2022 (…) no respeitante à 
alteração do apêndice I do Acordo 
sobre o Comércio de Bebidas 
Espirituosas e Bebidas Aromatizadas 
(anexo VI) e dos apêndices I, II, V e 
VIII do Acordo sobre o Comércio de 
Vinhos (anexo V) 
 
Nota informativa sobre a entrada em 
vigor a 09/03/2023 para as Bebidas 
Espirituosas e Bebidas Aromatizadas 
e para os Vinhos 
 
A Decisão N.º 1/2006 do Conselho de 
Associação UE-Chile de 24/04/2006 
elimina os direitos aduaneiros 
aplicáveis aos vinhos, às bebidas 
espirituosas e bebidas aromatizadas. 

 

 

 

 

China 

 

 

 

 

 Alentejo 

 Dão 

 Douro 

 Porto/Port/Oporto 

 Vinho Verde 

 Madeira/Madère/Madera/
Vin de Madère/ Madeira 
Wijn/Vinho da Madeira 
Vino di Madera/Madeira 
Wein/Madeira Wine 

 Bairrada 

  Pera Rocha do Oeste 

 Azeite de Moura 

 Azeite do Alentejo 
Interior 

 Azeite de Trás-os-Montes 

 Bairrada 

 Presunto de Barrancos / 
Paleta de Barrancos 

 Queijo S. Jorge 

 Acordo entre a UE e o Governo da RP 
China sobre a Cooperação em 
Matéria de IGs e a Proteção dessas 
IGs. 

Este acordo foi assinado a 
14/09/2020 e entrou em vigor a 
01/03/2021 (art.14º/1). 

Alentejo, Dão, Douro, Porto / Port / 
Oporto, Vinho Verde e Pera Rocha do 
Oeste: a proteger de acordo com o 
nível de proteção estabelecido no 
Acordo, à data da respetiva entrada 
em vigor. 

Vin de Madère / Madère / Madera / 
Madeira Wijn / Vino di Madera / 

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=OJ:C:2022:287:FULL&from=PT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=OJ:C:2022:287:FULL&from=PT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=OJ:C:2023:056:FULL&from=PT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=OJ:C:2023:056:FULL&from=PT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:22023X0215(02)&from=PT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:22006D0462&qid=1500388605504&from=PT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:22006D0462&qid=1500388605504&from=PT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:22020A1204(01)&from=EN
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:22020A1204(01)&from=EN
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:22020A1204(01)&from=EN
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:22020A1204(01)&from=EN
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/pt/TXT/?uri=CELEX%3A22021X0209%2801%29
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/pt/TXT/?uri=CELEX%3A22021X0209%2801%29
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/pt/TXT/?uri=CELEX%3A22021X0209%2801%29
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China 

Madeira Wein / Madeira Wine / 
Madeira / Vinho da Madeira, 
Bairrada, Azeite de Moura, Azeite do 
Alentejo Interior, Azeite de Trás-os-
Montes, Presunto de Barrancos / 
Paleta de Barrancos e Queijo S. Jorge: 
a proteger de acordo com o nível de 
proteção estabelecido no Acordo, 4 
anos após a entrada em vigor. 

Comunidade 
Andina 

 Colômbia 

 Perú 

 Equador 

 Douro 

 Porto 

 Vinho Verde 

  Queijo Serra da Estrela  Decisão (2012/735/UE) do Conselho 
da UE, de 31/05/2012, relativa à 
assinatura, em nome da UE, e à 
aplicação provisória, do Acordo 
Comercial entre a UE e a Colômbia e 
o Peru. 

 A 01/03/2013, o Acordo começou 
a ser aplicado a título provisório 
com o Perú; 

 A 01/08/2013, o Acordo começou 
a ser aplicado a título provisório 
com a Colômbia; 

 A 01/01/2017, o Equador aderiu a 
este Acordo de Comércio. 

Coreia do Sul 

 Alentejo 

 Dão 

 Madeira 

 Vinho Verde 

 Bairrada 

 Douro 

 Porto 

 Queijo de São Jorge  Acordo de comércio livre celebrado 
em 2011 (ver versão consolidada). 
O ACL é aplicável, de forma 
provisória, a partir de julho de 2011 e 
entrou formalmente em vigor em 
13/12/2015. 
O protocolo adicional do ACL para ter 
em conta a adesão da Croácia à UE 
entrou em vigor em 01/01/2016. 
 

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32012D0735&from=PT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/PDF/?uri=CELEX:22016A1224(01)&qid=1588594733909&from=EN
https://trade.ec.europa.eu/access-to-markets/pt/content/acordo-comercial-ue-colombia-peru-equador
https://trade.ec.europa.eu/access-to-markets/pt/content/acordo-comercial-ue-colombia-peru-equador
https://trade.ec.europa.eu/access-to-markets/pt/content/acordo-comercial-ue-colombia-peru-equador
https://trade.ec.europa.eu/access-to-markets/pt/content/acordo-comercial-ue-colombia-peru-equador
https://trade.ec.europa.eu/access-to-markets/pt/content/acordo-comercial-ue-colombia-peru-equador
https://trade.ec.europa.eu/access-to-markets/pt/content/acordo-comercial-ue-colombia-peru-equador
https://trade.ec.europa.eu/access-to-markets/pt/content/acordo-comercial-ue-colombia-peru-equador
https://trade.ec.europa.eu/access-to-markets/pt/content/acordo-comercial-ue-colombia-peru-equador
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:22011A0514(01)&from=PT
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:02011A0514(01)-20210701&from=EN
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=LEGISSUM%3Arx0032
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=LEGISSUM%3Arx0032
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=LEGISSUM%3Arx0032
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=LEGISSUM%3Arx0032
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=LEGISSUM%3Arx0032
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=LEGISSUM%3Arx0032
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/?uri=LEGISSUM%3Arx0032
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EUA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Regiões determinadas e 
respetivas sub-regiões: 

 Alenquer 

 Alentejo 
o Borba 
o Évora 
o Granja-Amareleja 
o Moura 
o Portalegre 
o Redondo 
o Reguengos 
o Vidigueira 

 Arruda 

 Bairrada 

 Beira Interior  
o Castelo Rodrigo 
o Cova da Beira 
o Pinhel 

 Biscoitos 

 Bucelas 

 Carcavelos 

 Chaves 

 Colares 

 Dão 
o Alva 
o Besteiros 
o Castendo 
o Serra da Estrela 
o Silgueiros 
o Terras de Azurara 
o Terras de Senhorim 

 Douro, whether or not 
preceded by Vinho do or 
Moscatel do: 
o Baixo Corgo 
o Cima Corgo 

 Óbidos 

 Palmela 

 Pico 

 Planalto Mirandês 

 Portimão 

 Porto/Port/Portwein/ 
Portvin/Port Wine/ 
Portwijn/Vin de Porto 

 Ribatejo 
o Almeirim 
o Cartaxo 
o Chamusca 
o Coruche 
o Santarém 
o Tomar 

 Setúbal 

 Tavira 

 Távora-Varosa 

 Torres Vedras 

 Valpaços 

 Vinho Verde 
o Amarante 
o Ave 
o Baião 
o Basto 
o Cávado 
o Lima 
o Monção 
o Paiva 
o Sousa 

 
Vinhos de Mesa com nome 
de Origem: 

 Açores 

 Alentejano 

 Algarve 

  Acordo sobre o comércio de vinhos 
celebrado em 2006 entre a 
Comunidade Europeia e os EUA. 

Nunca foi acionada a 2ª fase do 
acordo que daria proteção completa 
aos vinhos do Porto e da Madeira, 
incluídos no Anexo II (ver art.6.º, n.ºs 
1 a 3), continuando estes a ser 
considerados como semigenéricos. 

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:22006A0324(01)&from=en
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EUA 

o Douro Superior 

 Encostas d’Aire: 
o Alcobaça 
o Ourém 

 Graciosa 

 Lafões 

 Lagoa 

 Lagos 

 Lourinhã 

 Madeira/Madère/ Vinho 
da Madeira Madera/ 
Madeira Weine/Madera 
Wijn/Madeira Wine/Vin 
de Madère/Vino di 
Madera 

 Beiras  
o Beira Alta 
o Beira Litoral 
o Terras de Sicó 

 Estremadura 
o Alta Estremadura 

 Minho 

 Ribatejano 

 Terras do Sado 

 Trás-os-Montes 

o Terras Durienses 

Japão 

 Alentejo 

 Dão 

 Lisboa 

 Oporto/Port /Port Wine 
/Porto/Portvin/Portwein 
/Portwijn/vin de 
Porto/vinho do Porto1 

 Vinho Verde 

 Bairrada 

 Douro 

 Madeira/Vinho da 
Madeira/Vin de 
Madère/Madère/Madera/
Madeira Wijn/Vino di 
Madera/Madeira 
Wein/Madeira Wine 

 Tejo 

 Pera Rocha do Oeste 

 Queijo S. Jorge 

 O Acordo de Parceria Económica 
entre a UE e o Japão entrou em vigor 
a 01/02/2019. 
 
Anexo 14-B – Lista de IGs. 

 
 

México 
 
 

 Alentejano 

 Bairrada 

 Douro 

 Lisboa 

 Porto 

 Alentejo 

 Dão 

 Duriense 

 Madeira 

 Tejo 

 Azeite de Moura 

 Azeite do Alentejo Interior 

 Azeites da Beira Interior: 
o Azeite da Beira Alta; 
o Azeite da Beira Baixa; 

 Aguardente do Minho 

 Aguardente do Douro 

 Aguardente da Beira Interior 

 Aguardente da Bairrada 

 Aguardente do Oeste 

Em 05/2016, a UE e o México 
iniciaram negociações para 
modernizar o Acordo de Parceria 
Económica, de Concertação Política e 
de Cooperação entre a UE e os 

                                                           
1 A existência da utilização anterior a que se refere o n.º 2 do artigo 14.29 desta indicação geográfica foi confirmada em 16/02/2018. Parte do uso anterior desta IG enquadra-se na exceção 

prevista no parágrafo 4 do Art.º 24 do Acordo TRIPS - Acordo sobre Aspetos dos Direitos de Propriedade Intelectual Relacionados ao Comércio – (Exceção: Nada exigirá que um Membro impeça 
o uso continuado e semelhante de uma indicação geográfica particular de outro Membro identificando vinhos ou destilados em conexão com bens ou serviços por qualquer um de seus nacionais 
ou domiciliários que tenham usado essa indicação geográfica de maneira contínua em relação aos mesmos bens ou serviços ou bens relacionados no território desse Membro (a) por pelo menos 
10 anos anteriores a 15/04/1994 ou (b) de boa-fé antes dessa data) referido no parágrafo 2 do Art.º 14.29. 

https://www.mofa.go.jp/files/000382106.pdf
https://ec.europa.eu/portugal/news/eu-japan-trade-agreement-enters-force_pt
https://www.mofa.go.jp/files/000382134.pdf
http://eur-lex.europa.eu/resource.html?uri=cellar:0e630e4b-281e-46a4-a07c-0f852a40c2e4.0021.02/DOC_1&format=PDF
http://eur-lex.europa.eu/resource.html?uri=cellar:0e630e4b-281e-46a4-a07c-0f852a40c2e4.0021.02/DOC_1&format=PDF
http://eur-lex.europa.eu/resource.html?uri=cellar:0e630e4b-281e-46a4-a07c-0f852a40c2e4.0021.02/DOC_1&format=PDF
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México 

 Vinho Verde 

 Península de Setúbal 

 Trás-os-Montes 

 Algarve 

 Palmela 

 Pico 

 Azeites de Trás-os-Montes 

 Azeites do Norte 
Alentejano 

 Azeites do Ribatejo 

 Chouriça de Carne de 
Vinhais; Linguiça de Vinhais 

 Chouriço de Portalegre 

 Mel dos Açores 

 Pera Rocha do Oeste 

 Presunto de 
Barrancos/Paleta de 
Barrancos 

 Queijo S. Jorge 

 Queijo Serra da Estrela 

 Queijos da Beira Baixa: 
o Queijo de Castelo 

Branco 
o Queijo Amarelo da 

Beira Baixa 
o Queijo Picante da Beira 

Baixa 

 Maçã de Alcobaça 

 Ovos-moles de Aveiro 

 Aguardente do Ribatejo 

 Aguardente do Alentejo 

 Aguardente do Algarve 

 Rum da Madeira 

 Bagaceira do Minho 

 Bagaceira do Douro 

 Bagaceira da Beira Interior 

 Bagaceira da Bairrada 

 Bagaceira do Oeste 

 Bagaceira do Ribatejo 

 Bagaceira do Algarve 

 Bagaceira do Alentejo 

 Medronheira do Algarve 

 Medronheira do Buçaco 

 Aguardente de Pera da 
Lousã 

 Évora anisada 

 Ginjinha portuguesa 

 Licor de Singeverga 

 Anis português 

Estados Unidos Mexicanos (2000), 
sendo que este não incluía IG’s. 

O novo acordo ainda não se encontra 
em vigor, mas está disponível o 
“Agreement in principle” (Chapter 
XX – Intellectual Property) 

Lista IGs (25) - Ainda não se conhece 
resultado sobre pretensão de 
acrescento de 5 vinhos e 2 outros 
produtos à lista inicial de IGs que 
integra o doc. WK 4489/2017. 

Decisão (97/361/CE) do Conselho de 
27/05/1997, relativa à conclusão do 
Acordo entre a Comunidade 
Europeia e os Estados Unidos 
Mexicanos sobre o reconhecimento 
mútuo e a proteção das 
denominações no sector das bebidas 
espirituosas. 

 
Singapura 

(Integra-se nos 

países 

pertencentes aos 

ASEAN – 

Association of 

South East Asian 

Nations) 

 

 Dão 

 Madeira/Vinho da 
Madeira/Madère/Vin de 
Madère/Madeira Wine/ 
Madeira Wein/Madera/ 
Vino di Madera/Madeira 
Wijn 

 Douro 

 Porto/vinho do 
Porto/Port/Port Wine/ 
Oporto/ Portwijn/vin de 
Porto/ Portvin/Portwein 

 Vinho Verde 

 Queijo S. Jorge  Acordo de Comércio Livre entre a UE 
e Singapura /  European Union – 
Singapore Free Trade Agreement 
(EUSFTA) entrou em vigor a 
21/11/2019. 

Decisão N.º 3/2022 do Comité de 
Comércio UE-Singapura, de 
19/04/2022, que altera os anexos 10-
A e 10-B do Acordo de Comércio Livre 
entre a UE e Singapura: 

 Os vinhos Alentejo e Bairrada 
incluem-se no Anexo 10-A (IG’s 

http://eur-lex.europa.eu/resource.html?uri=cellar:0e630e4b-281e-46a4-a07c-0f852a40c2e4.0021.02/DOC_1&format=PDF
https://www.origin-gi.com/web_articles/27-09-2017-mexico-eu-fta-list-of-eu-gis-to-be-protected-via-the-trade-agreement-under-negotiations/
https://trade.ec.europa.eu/doclib/press/index.cfm?id=1833
https://trade.ec.europa.eu/doclib/docs/2018/november/tradoc_157508.%20IPR%20-%20Agreement%20in%20Principle%202.pdf
https://trade.ec.europa.eu/doclib/docs/2018/november/tradoc_157508.%20IPR%20-%20Agreement%20in%20Principle%202.pdf
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=OJ:JOL_1997_152_R_0015_008&qid=1500557559526&from=EN
https://eur-lex.europa.eu/resource.html?uri=cellar:30da3b97-660b-4c8f-8822-4e0c3cda302c.0010.02/DOC_2&format=PDF
https://eur-lex.europa.eu/resource.html?uri=cellar:30da3b97-660b-4c8f-8822-4e0c3cda302c.0010.02/DOC_2&format=PDF
https://eur-lex.europa.eu/resource.html?uri=cellar:30da3b97-660b-4c8f-8822-4e0c3cda302c.0010.02/DOC_2&format=PDF
https://eur-lex.europa.eu/resource.html?uri=cellar:30da3b97-660b-4c8f-8822-4e0c3cda302c.0010.02/DOC_2&format=PDF
https://eur-lex.europa.eu/resource.html?uri=cellar:30da3b97-660b-4c8f-8822-4e0c3cda302c.0010.02/DOC_2&format=PDF
https://eur-lex.europa.eu/resource.html?uri=cellar:30da3b97-660b-4c8f-8822-4e0c3cda302c.0010.02/DOC_2&format=PDF
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:22019A1114(01)&from=EN
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:22019A1114(01)&from=EN
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:22022D0823&from=EN
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:22022D0823&from=EN
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Singapura 

 

elegíveis para proteção no 
território das Partes). 

Os restantes produtos mencionados 
na tabela incluem-se no Anexo 10-B 
(IG’s protegidas) 

Vietnam (ASEAN) 

 Alentejo 

 Douro 

 Porto/Port/Oporto 

 Vinho Verde 

 Dão 

 Madeira 

 Pera Rocha do Oeste 

 Queijo S. Jorge 

 EU-Vietnam Free Trade Agreement 

(EVFTA) / Acordo de Comércio Livre 

entre a UE e o Vietname entrou em 

vigor a 01/08/2020. 

 

 

 

 

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/PDF/?uri=OJ:L:2020:186:FULL&from=EN#page=5
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/PDF/?uri=OJ:L:2020:186:FULL&from=EN#page=5
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=OJ:L:2020:186:FULL&from=EN#page=5
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=OJ:L:2020:186:FULL&from=EN#page=5
https://ec.europa.eu/commission/presscorner/detail/pt/IP_20_1412
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ACP (África, 
Caraíbas e Pacífico) 

/ Cariforum 
 

 Alentejo 

 Bairrada 

 Dão 

 Douro 

 Madeira / Madera / 
Vinho da Madeira / 
Madeira Wein / 
Madeira Wine / Vin 
de Madère / Vino di 
Madera / Madeira 
Wijn 

 Moscatel de 
Setúbal 

 Porto / Oporto / 
Vinho do Porto / 
Vin de Porto / Port 
/ Port Wine / 
Portwein / Portvin / 
Portwijn 

 Tejo 

 Vinho Verde 
 

 Queijo S. Jorge 

 Queijo Serra da Estrela 

 Ananás dos Açores / São 
Miguel 

 

Negociação de IGs no âmbito do 
art.145.º do Acordo (CARIFORUM 
Economic Partnership Agreement) 
já estabelecido. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Austrália 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  

 Ameixa d'Elvas  

 Azeite de Moura  

 Azeite do Alentejo Interior 

 Azeites da Beira Interior / 
Azeite da Beira Alta / 
Azeite da Beira Baixa 

 Azeite de Trás-os-Montes 

 Azeites do Norte 
Alentejano 

 Azeites do Ribatejo  

 Chouriça de Carne de 
Vinhais / Linguiça de 
Vinhais 

 Chouriço Mouro de 
Portalegre  

 Maçã de Alcobaça   

 Mel dos Açores  

 Pera Rocha do Oeste 

 Presunto de Barrancos 

 Queijo S. Jorge  

 Queijo Serra da Estrela 

 Aguardente Bagaceira 
Alentejo 

 Aguardente Bagaceira 
Bairrada 

 Aguardente Bagaceira 
da Região dos Vinhos 
Verdes 

 Aguardente de Vinho 
Alentejo 

 Aguardente de Vinho 
da Região dos Vinhos 
Verdes 

 Aguardente de Vinho 
Douro 

 Aguardente de Vinho 
Lourinhã 

 Aguardente de Vinho 
Ribatejo 

 Medronho do Algarve 

 Poncha da Madeira 

 Rum da Madeira 

Acordo de Comércio Livre em 
Negociação desde 18/06/2018. 

Lista de IGs solicitadas pela UE.  

http://publications.europa.eu/resource/cellar/f5c1c99f-9d19-452b-b0b0-ed690a53dd5f.0006.05/DOC_1
http://publications.europa.eu/resource/cellar/f5c1c99f-9d19-452b-b0b0-ed690a53dd5f.0006.05/DOC_1
http://publications.europa.eu/resource/cellar/f5c1c99f-9d19-452b-b0b0-ed690a53dd5f.0006.05/DOC_1
https://www.dfat.gov.au/trade/agreements/negotiations/aeufta/default
https://www.dfat.gov.au/trade/agreements/negotiations/aeufta/default
https://www.dfat.gov.au/trade/agreements/negotiations/aeufta/geographical-indications/list-of-eu-requested-geographic-indications-gis
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Austrália 

 Queijos da Beira Baixa 
(Queijo de Castelo Branco, 
Queijo Amarelo da Beira 
Baixa, Queijo Picante da 
Beira Baixa) 

 Salpicão de Vinhais 

Filipinas 
(ASEAN) 

 Alentejo 

 Beira interior 

 Douro 

 Palmela 

 Península de Setúbal 

 Porto 

 Trás-os-Montes 

 Algarve 

 Dão 

 Madeira 

 Pico 

 Península de Setúbal 

 Vinho Verde 

 Pera Rocha do Oeste 

 Queijo S. Jorge 

 Mel dos Açores 

 Aguardente Bagaceira 
Alentejo 

 Aguardente Bagaceira 
Bairrada 

 Aguardente Bagaceira da 
Região dos Vinhos 
Verdes 

 Aguardente de Vinho 
Alentejo 

 Aguardente de Vinho da 
Região dos Vinhos 
Verdes 

 Aguardente de Vinho 
Douro 

 Aguardente de Vinho 
Lourinhã 

 Aguardente de Vinho 
Ribatejo 

 Medronho do Algarve 

 Rum da Madeira 
 

 

Acordo de Comércio Livre em 
Negociação desde 22/12/2015. 

A 2.ª ronda de negociações 
ocorreu entre 13 e 17/02/2017, 
não tendo sido agendada data 
para a próxima ronda. 

Lista consolidada em doc. UE de 
24/05/2017. Vai ser enviada às 
Filipinas. 

 
 
 
 

Indonésia 
(ASEAN) 

 
 
 
 
 

 Alentejo 

 Beira interior 

 Douro 

 Palmela 

 Península de Setúbal 

 Porto 

 Trás-os-Montes 

 Algarve 

 Dão 

 Madeira 

 Pico 

 Península de Setúbal 

 Vinho Verde 

 Pera Rocha do Oeste 

 Queijo S. Jorge 

 Mel dos Açores 

 Aguardente Bagaceira 
Alentejo 

 Aguardente Bagaceira 
Bairrada 

 Aguardente Bagaceira 
da Região dos Vinhos 
Verdes 

 Aguardente de Vinho 
Alentejo 

Acordo de Comércio Livre em 
Negociação desde 18/07/2016. 

Relatório da 10ª Ronda de 
Negociações (22/02 – 
05/03/2021). A próxima ronda de 
negociações está planeada para o 
início de 07/2021. 

https://trade.ec.europa.eu/doclib/press/index.cfm?id=1637
https://trade.ec.europa.eu/doclib/docs/2017/march/tradoc_155435.pdf
https://trade.ec.europa.eu/doclib/press/index.cfm?id=1620
https://trade.ec.europa.eu/doclib/docs/2021/march/tradoc_159484.pdf
https://trade.ec.europa.eu/doclib/docs/2021/march/tradoc_159484.pdf
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Indonésia 
(ASEAN) 

 Aguardente de Vinho 
da Região dos Vinhos 
Verdes 

 Aguardente de Vinho 
Douro 

 Aguardente de Vinho 
Lourinhã 

 Aguardente de Vinho 
Ribatejo 

 Medronho do Algarve 

 Rum da Madeira 

Lista consolidada em doc. UE de 
24/05/2017. Vai ser enviada à 
indonésia. 

MERCOSUL 

 Argentina 

 Brasil 

 Paraguai 

 Uruguai 

 Açores 

 Pico 

 Alentejano 

 Alentejo 

 Algarve 

 Bairrada 

 Beira- Interior 

 Carcavelos 

 Dão 

 Douro 

 Duriense 

 Lisboa 

 Oporto / Port / 
Port Wine / Porto 
/ Portvin / 
Portwein / 
Portwijn / vin du 
Porto / vinho do 
Porto 

 Vinho Verde 

 Setúbal 

 Palmela 

 Trás-os-Montes 

 Távora-Varosa 

 Tejo 

 Vinho da Madeira 
/ Madère / Vin de 
Madère / Madera 
/ Madeira Wein / 
Madeira Wine / 
Vino di Madera / 
Madeira Wijn / 
Madeira 

 Madeirense 

 Azeite de Moura 

 Azeite do Alentejo Interior 

 Azeites da Beira Interior: 
o Azeite da Beira Alta 
o Azeite da Beira Baixa 

 Azeites de Trás-os-Montes 

 Azeites do Norte Alentejano 

 Azeites do Ribatejo 

 Chouriça de Carne de 
Vinhais; Linguiça de Vinhais 

 Chouriço de Portalegre 

 Pera Rocha do Oeste 

 Presunto de 
Barrancos/Paleta de 
Barrancos 

 Queijo S. Jorge 

 Queijo Serra da Estrela 

 Queijos da Beira Baixa: 
o Queijo de Castelo Branco 
o Queijo Amarelo da Beira 

Baixa 
o Queijo Picante da Beira 

Baixa 

 Ovos-moles de Aveiro 

 Mel dos Açores 

 

MERCOSUR Trade Agreement 
(“Agreement in Principle”): 
assinado a 28/06/2019. 
 
Aguarda a ratificação pelos 
Parlamentos dos países Mercosul 
para entrada em vigor. 
 
Lista IGs (28) - Ainda não se 
conhece resultado sobre 
pretensão de acrescento de 5 
vinhos e 2 outros produtos à lista 
inicial de IGs. 
 
Annex II – Geographical 
Indications 
 
Comissão MERCOSUL deve 
acordar sobre compromissos 
claros e concretos a cumprir pelo 
MERCOSUL em matéria de 
sustentabilidade. 

 

https://trade.ec.europa.eu/doclib/press/index.cfm?id=2048
https://trade.ec.europa.eu/doclib/docs/2019/september/tradoc_158330.pdf

